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legislação consultoria assessoria informativos treinamento auditoria pesquisa qualidade

Relatório Trabalhista
Nº 064 09/08/01

GPS - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO
EXIGÊNCIA A PARTIR DE 01/12/2001

A Portaria nº 2.744, de 27/07/01, DOU de 03/08/01, do Ministério de Estado da Previdência Social, prorrogou até
30/11/2001, a recepção da GPS (formulário) para pagamento no guichê de caixa. Portanto, a partir de 01/12/2001, o
referido recolhimento será somente por meio eletrônico. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no exercício da competência prevista no art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição da República.

Considerando as dificuldades não previstas quando do estabelecimento de data limite para acolhimento da guias em guichê
de caixa, ainda pendentes de solução adequada, devidas à diversidade de características dos contribuintes;

Considerando a concentração de demanda para desenvolvimento de aplicativos de geração ou transmissão de arquivos da
Guia de Recolhimento da Previdência Social-GPS, que impossibilitou adequação à nova sistemática de recolhimentos por
meio eletrônico, resolve:

Art. 1º - O parágrafo único, do artigo 2º da Portaria no 375, de 26 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Excepcionalmente, até 30 de novembro de 2001, a rede bancária contratada poderá proceder o
recolhimento em guichê de caixa."

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO BRANT

TRABALHO A TEMPO PARCIAL - CAGED - SAQUES DO FGTS
MP 2.164-40/01

A Medida Provisória nº 2.164-40, de 27/07/01, DOU 28/07/01, alterou a CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial e ampliar o prazo fixado no § 2º do art. 59; alterou a Lei nº 6.321, de 14/04/76, para facultar a extensão do
benefício do PAT ao trabalhador dispensado; e convalidou e revogou a MP nº 2.164-39, de 28/06/01. A reedição, desta
MP, acrescentou opções de saque do FGTS: quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV; quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença
grave; quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 anos.

Em síntese, temos:

• • o contrato parcial tem limitação de 25 horas semanais;
• • a opção para esta modalidade de contrato é extensivo aos atuais empregados, existentes na empresa, na forma

prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva; o salário à ser pago é proporcional à sua jornada de
trabalho, em relação aqueles com jornada integral;
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• • o empregado não poderá realizar horas extras; o empregado tem direito a férias após completado o período
aquisitivo de 12 meses, conforme a tabela específica, no entanto, havendo mais 7 faltas injustificadas, ficará
reduzido à metade;

• • o empregado não tem direito à conversão em abono pecuniário e nem gozar em dois períodos; a empresa poderá
incluir esses empregados nas férias coletivas;

• • aplicam-se todas as normas da CLT aos empregados regidos por esta modalidade de contrato, desde que não
conflitante com esta MP;

• • a empresa, independentemente da opção por esta modalidade de contrato, poderá estender os benefícios do PAT,
aos seus empregados dispensados, por período de até 6 meses; as horas acumuladas no banco de horas,
devidamente prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, poderá ser compensado em até 12 meses;

• • as empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às
Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 7 do mês subseqüente;

• • nas opções de saque do FGTS, foram adicionadas os seguintes motivos: quando o trabalhador ou qualquer de
seus dependentes for portador do vírus HIV; quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave; quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 anos.

Na íntegra:

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de
trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nos 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de
junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11
de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º - Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas
semanais.

§ 1º - O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos
empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.

§ 2º - Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a
empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de
trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas;
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas;
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas;
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo
do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do
empregado em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado,
observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.

§ 1º - Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o
respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.

§ 2º - O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma
vez no período de dezesseis meses.

§ 3º - O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período
de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.

§ 4º - Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o
empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.

§ 5º - Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses
subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na
legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.

§ 6º - Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o
empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao
pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na
legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.

§ 7º - O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência
formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação
profissional, no respectivo período." (NR)

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento
das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)
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Art. 2º - Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 59 - (...)

(...)

§ 2º - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de
horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período
máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez
horas diárias.

(...)

§ 4º - Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras." (NR)

"Art. 143 - (...)

(...)

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto
de infração.

(...)" (NR)

"Art. 643 - (...)

(...)

§ 3º - A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os
operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652 - (...)

a) (...)

(...)

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO
decorrentes da relação de trabalho;

(...) " (NR)

Art. 3º - O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º - (...)

§ 1º - As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às
Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento,
em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social
ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal.

§ 2º - O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1º de janeiro de 2001." (NR)

Art. 4º - O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por
empregado em situação irregular.

§ 1º - As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o
trabalhador rural, serão punidas com as multas nelas previstas.

§ 2º - As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o
disposto no Título VII da CLT.

§ 3º - A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores rurais ou produtores equiparados a
comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR)

Art. 5º - Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o
parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:

"§ 2º - As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício
previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a
extensão ao período de seis meses.

§ 3º - As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados que
estejam com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão
ao período de cinco meses." (NR)
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Art. 6º - O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º - Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação
superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

Art. 7º - O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte:

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação,
recolocação e qualificação profissional." (NR)

Art. 8º - Acrescentem-se os seguintes arts. 2º-A, 2º-B, 3º-A, 7º-A, 8º-A, 8º-B e 8º-C à Lei no 7.998, de 1990:

"Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em
virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o
disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem
reais).

§ 1º - O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da primeira parcela do
Seguro-Desemprego.

§ 2º - O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem
executadas nas localidades de domicílio do beneficiado.

§ 3º - Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante
resolução, das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à
idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de
comprometimento dos recursos do FAT." (NR)

"Art. 3º-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos operacionais de
pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para
habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa
causa." (NR)

"Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho."
(NR)

"Art. 8º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação;
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional;
IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de
qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-
Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que
trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." (NR)

Art. 5º - A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas
condições do caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de
2002." (NR)

"Art. 20 - (...)

(...)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de
suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

(...)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos
termos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

(...) " (NR)

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
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"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se determine crédito complementar de saldo
de conta vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente,
à disposição do juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou
para reversão ao Fundo." (NR)

Art. 9º - O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:"
(NR)

Art. 10. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 11. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências administrativas necessárias à implementação
da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1o de janeiro de 1999.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.164-39, de 28 de junho de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Jobim Filho

FGTS - CÓDIGOS DE SAQUES

A Circular nº 218, de 30/07/01, DOU de 07/08/01, da Caixa Econômica Federal, estabeleceu procedimentos para
movimentação do FGTS e baixou instruções complementares, tendo em vista o acréscimo de opções de saques do
FGTS. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/90, de 11/05/90, regulamentada pelo Decreto n º 99.684/90, de
08/11/90, baixa a seguinte Circular disciplinando a movimentação das contas vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e seus
dependentes, diretores não empregados e seus dependentes, e empregadores.

1 - A partir da publicação desta Circular, as hipóteses de movimentação de conta vinculada, previstas nas Leis 7.670/88, de
08/09/88, 8.630/93, de 25/02/93 e 8.036/90, de 11/05/90, com redação alterada pelas Leis 8.678/93, de 13/07/93, 8.922/94, de
25/07/94, e 9.491/97, de 09/09/97, e ainda as regulamentações contidas nos Decretos 99.684/90, de 08/11/90, 2.430/97, de
17/12/97, 2.582/98, de 08/05/98 e Medida Provisória 2164, de 26/07/01 e atualizações, são operacionalizadas da seguinte
forma:

CÓD. BENEFICIÁRIO ESPECIFICAÇÕES DA MOVIMENTAÇÃO
01 Trabalhador ou diretor não

empregado
MOTIVO - Despedida, pelo empregador, sem justa causa, inclusive a indireta; ou -
Rescisão antecipada, sem justa causa, pelo empregador, do contrato de trabalho por
prazo determinado, inclusive do temporário firmado nos termos da Lei 6.019/74, por
obra certa ou do contrato de experiência; ou - Rescisão antecipada, sem justa causa,
pelo empregador, do contrato de trabalho firmado nos termos da Lei 9.601/98, de
21/01/98, conforme o disposto em convenção ou acordo coletivo de trabalho; ou -
Exoneração do diretor não empregado, sem justa causa, por deliberação da assembléia
ou da autoridade competente;

PROVA - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, homologado quando for
o caso, e apresentação de: a) para afastamentos ocorridos a partir de 16/02/98,
inclusive, comprovante de recolhimento, na conta vinculada do trabalhador, dos
depósitos do FGTS correspondentes ao mês da rescisão, mês imediatamente anterior à
rescisão, se não houver sido recolhido, e 40% do total dos depósitos relativos à vigência
do contrato, acrescidos de atualização monetária e juros; ou b) Termo de Audiência da
Justiça do Trabalho, devidamente homologado pelo Juízo do feito, reconhecendo a
dispensa sem justa causa, quando esta resultar de acordo ou conciliação em
reclamação trabalhista; - Sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, quando a
rescisão resultar de reclamação trabalhista; - Cópia autenticada das atas das
assembléias que deliberaram pela nomeação e pelo afastamento do diretor, registradas
no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio
da autoridade competente publicado em Diário Oficial.

NOTA - na rescisão antecipada de contrato firmado nos termos da Lei 9.601/98, a multa
rescisória será aquela avençada em acordo ou em convenção coletiva, não incidindo,
obrigatoriamente, a multa de 40% exigida nos demais casos de rescisões antecipadas
ou imotivadas.
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-
PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa,
acrescido dos depósitos rescisórios.

02 Trabalhador ou diretor não
empregado

MOTIVO - Rescisão do contrato de trabalho, inclusive do firmado por prazo
determinado, por obra certa ou do contrato de experiência, por motivo de culpa
recíproca ou de força maior.

PROVA - Certidão ou cópia de sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, e
apresentação de: a) para afastamentos ocorridos a partir de 16/02/98, inclusive,
comprovante de recolhimento, na conta vinculada do trabalhador, dos depósitos do
FGTS correspondentes ao mês da rescisão, mês imediatamente anterior à rescisão, se
não houver sido recolhido, e 20% do total dos depósitos relativos à vigência do contrato,
acrescidos de atualização monetária e juros; b) TRCT, quando houver; c) CTPS, na
hipótese de saque de trabalhador, ou d) cópia autenticada da ata da assembléia que
deliberou pela nomeação do diretor, registrada no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado
em Diário Oficial, quando tratar-se de diretor não empregado;

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa,
acrescido dos depósitos rescisórios.

03 Trabalhador ou diretor não
empregado

MOTIVO - Rescisão do contrato de trabalho por extinção total da empresa, fechamento
de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas hipóteses previstas no
art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário; ou - Rescisão
do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual.

PROVA - TRCT, homologado quando for o caso, e apresentação de: a) declaração
escrita do empregador confirmando a rescisão do contrato em conseqüência de
supressão de parte de suas atividades, ou b) declaração escrita do síndico da massa
falida, confirmando a rescisão do contrato em conseqüência da falência, ou c) cópia
autenticada da alteração contratual registrada no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado
em Diário Oficial ou registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na
Junta Comercial, deliberando pela extinção total da empresa, fechamento de quaisquer
de seus estabelecimentos, filiais ou agências; ou d) certidão de óbito do empregador
individual; ou e) decisão judicial transitada em julgado; f) documento de nomeação, pelo
juiz, do síndico da massa falida, quando for o caso; - Cópia autenticada das atas das
assembléias que deliberaram pela nomeação e pelo afastamento do diretor em razão
da extinção, fechamento ou supressão, registradas no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado
em Diário Oficial ou registrado em Cartório ou Junta Comercial, deliberando pela
extinção da empresa.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa.

NOTA - O saldo de uma conta vinculada a um contrato de trabalhado declarado nulo,
até 28 julho 2001 e que não tenha sido levantado até essa data, somente poderá ser
sacado, por essa hipótese, a partir do mês de agosto de 2002.

04 Trabalhador ou diretor não
empregado

MOTIVO - Extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do
temporário firmado nos termos da Lei 6.019/74, por obra certa ou do contrato de
experiência; ou - Extinção normal do contrato de trabalho firmado nos termos da Lei
9.601/98; ou - Término do mandato do diretor não empregado que não tenha sido
reconduzido ao cargo;

PROVA - TRCT, quando for o caso; - CTPS com anotação do contrato de trabalho com
duração de até 90 dias, ou - CTPS e instrumento contratual para os contratos de
duração superior a 90 dias; ou - CTPS com anotação do contrato de trabalho onde
conste a condição de contratado por prazo determinado, nos termos da Lei 9.601/98, e
cópia do instrumento contratual e respectivas prorrogações, se houver; ou - TRCT,
homologado, CTPS e instrumento contratual para os contratos de duração superior a 01
ano, inclusive os regidos pela Lei 9.601/98, ou - Cópia autenticada das atas das
assembléias que comprovem a eleição, eventuais reconduções e do término do
mandato, registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta
Comercial e, ainda, dos estatutos quando as atas forem omissas quanto às datas de
nomeação e/ou afastamento, ou ato próprio da autoridade competente, quando tratar-se
de diretor não empregado;

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa,
acrescido dos depósitos rescisórios.

05 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Aposentadoria, inclusive por invalidez; ou - Rescisão contratual do
trabalhador, a pedido ou por justa causa, relativo a vínculo empregatício firmado após a
aposentadoria; ou - Exoneração do diretor, a pedido ou por justa causa, relativo a
mandato exercido após a aposentadoria.

PROVA - Documento fornecido pela Previdência Social ou órgão equivalente que
comprove a aposentadoria ou portaria publicada em Diário Oficial, e: a) TRCT para
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contrato tácita ou expressamente pactuado após a DIB - Data de Início do Benefício da
aposentadoria, ou b) cópia autenticada da ata da Assembléia que comprove a
exoneração a pedido ou por justa causa, registrada no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente,
publicado em Diário Oficial no caso de Diretor não empregado, ou c) declaração
comprovando a desfiliação junto ao sindicato representativo da categoria profissional,
ou órgão congênere, no caso de exercício de atividade na mesma condição, após a
aposentadoria de trabalhador avulso.

NOTA - em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, de
qualquer das três esferas, a continuidade de prestação de serviços de trabalhador
aposentado caracteriza novo contrato de trabalho, nulo quando não precedido de
necessária aprovação do trabalhador em concurso público, conforme estabelece o
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal; - comprovada a nulidade do contrato de
trabalho, cabe ao empregador o resgate dos depósitos recolhidos ao FGTS após a
aposentadoria.

OBSERVAÇÃO - no caso de trabalhador avulso, o código de saque deve ser acrescido
da letra “A”.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - total das contas vinculadas de contratos de trabalho rescindidos/extintos antes
da aposentadoria. - saldo da conta vinculada, devidamente atualizado, existente até a
extinção do contrato de trabalho pela DIB - Data de Início do Benefício da
aposentadoria. - saldo da conta vinculada havido durante o contrato de trabalho firmado
após a aposentadoria até a data do efetivo desligamento. - saldo das contas vinculadas
pertencentes ao trabalhador avulso havidos até a DIB - Data de Início do Benefício da
aposentadoria ou da desfiliação do sindicato, após a aposentadoria.

06 Trabalhador avulso MOTIVO - Suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a noventa
dias.

PROVA - Declaração assinada pelo sindicato representativo da categoria profissional,
ou OGMO - Órgão Local de Gestão de Mão-de-Obra quando este já estiver constituído,
comunicando a suspensão do trabalho avulso, por período igual ou superior a noventa
dias.

OBSERVAÇÃO - Decorridos 90 dias de suspensão total do trabalho avulso e, de posse
da Declaração, o trabalhador poderá solicitar o saque desde que, na data da solicitação,
permaneça com suas atividades de avulso suspensas.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na condição
de avulso.

07 Trabalhador avulso
portuário

MOTIVO - Cancelamento do registro profissional solicitado até o dia 31 de dezembro de
1994 ao órgão local de gestão de mão-de-obra.

PROVA - Solicitação do cancelamento do registro profissional efetuada junto ao OGMO
- Órgão Local de Gestão de Mão-de-Obra e declaração deste, contendo a data do
cancelamento do registro profissional, e - Comprovante de recebimento da indenização
de que trata o artigo 59, inciso I, da Lei 8.630/93, de 25/02/93, e apresentação de
TRCT, se for o caso.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo da conta vinculada correspondente ao período trabalhado na condição
de avulso portuário.

10 Empregador MOTIVO - Rescisão do contrato de trabalho de trabalhador com tempo de serviço
anterior a 05/10/88, na condição de não optante, tendo havido pagamento de
indenização.

PROVA - Rescisão contratual, ou TRCT com código de saque 01, homologada na forma
prevista nos parágrafos do artigo 477 da CLT, da qual conste, em destaque, o
pagamento da parcela correspondente à indenização, referente ao tempo de serviço
trabalhado na condição de não optante e, para afastamentos ocorridos a partir de
16/02/98, inclusive, apresentação do comprovante de recolhimento dos depósitos
rescisórios do FGTS correspondentes ao mês da rescisão, mês imediatamente anterior
à rescisão, se não houver sido recolhido, e 40% do total dos depósitos relativos ao
período trabalhado na condição de optante, acrescidos de atualização monetária e juros
e, se for o caso, - Sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, quando a rescisão
resultar de reclamação trabalhista ou termo de conciliação da Justiça do Trabalho,
devidamente homologado pelo juízo do feito;

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - identificação do empregador; - documento de
identificação do representante legal do empregador.

VALOR - Saldo da conta vinculada individualizada em nome do trabalhador, referente
ao período trabalhado na condição de não optante.

23 Dependente do
trabalhador, do diretor não

empregado ou do
trabalhador avulso

MOTIVO - Falecimento do trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso.

PROVA - Declaração de dependentes, contendo a identificação e data de nascimento
de cada dependente, fornecida por instituto oficial de Previdência Social, de âmbito
federal, estadual ou municipal e apresentação de: a) TRCT, para o contrato de trabalho
extinto pelo óbito; b) CTPS ou declaração das empresas sobre o vínculo laboral, se for o
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caso;

OBSERVAÇÃO - na hipótese de saque de dependente de trabalhador avulso, o código
de saque deve ser acrescido da letra “A”.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
inscrição PIS-PASEP do titular.

VALOR - Saldo total das contas vinculadas em nome do “de cujus”, rateado em partes
iguais entre os dependentes habilitados.

26 Empregador MOTIVO - Rescisão ou extinção do contrato de trabalho de trabalhador com tempo de
serviço anterior a 05/10/88, na condição de não optante, não tendo havido pagamento
de indenização.

PROVA - TRCT preenchido pelo empregador com os dados necessários à identificação
da conta não optante e contendo autorização de saque da Delegacia Regional do
Trabalho - DRT/Ministério do Trabalho e Emprego - MTE no campo 57, ou - TRCT
preenchido pelo empregador e relação das contas cujo saque esteja sendo pleiteado,
em caso de autorização de saque de forma coletiva, devidamente assinada e carimbada
em todas as folhas pela DRT/MTE, contendo: a) identificação da empresa - razão social,
nome de fantasia e CGC/CEI; b) nome do empregado; c) n e série da CTPS; d)
inscrição PIS/PASEP; e) datas de admissão, afastamento e nascimento.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - Identificação do empregador; - documento de
identificação do representante legal do empregador.

DA AUTORIZAÇÃO DA DRT/MTE - O empregador deverá solicitar a autorização de
saque à DRT/MTE, mediante a apresentação dos documentos que comprovem a
rescisão/extinção do contrato e a razão do não pagamento da indenização. - Constitui
documentação básica exigida nesses casos: a) Termo de Rescisão de Contrato
homologado conforme artigo 477 da CLT; b) comprovação de despedida do empregado
por justa causa; c) comprovação de quebra de vínculo empregatício a pedido do
empregado; d) Certidão de Óbito ou declaração expedida pela Previdência Social, no
caso de falecimento do empregado; ou e) certidão emitida pela Justiça do Trabalho
contendo lista de empregados que encontram-se em litígio contra a empresa, ou de
empregados não-optantes que não possuam ação trabalhista contra a interessada; e f)
documento que comprove a perda do vínculo empregatício há mais de dois anos; e g)
outros documentos, a critério da DRT/MTE, julgados necessários à avaliação do mérito.

VALOR - Saldo da conta vinculada, individualizada em nome do trabalhador, referente
ao período trabalhado na condição de não optante.

27 Empregador MOTIVO - Pagamento ao trabalhador, pelo empregador, da indenização do tempo de
serviço não optante, nos termos da transação homologada pela autoridade competente,
durante a vigência do contrato de trabalho do trabalhador, conforme artigo 6º do
Regulamento Consolidado do FGTS. - Recolhimento, pelo empregador, na conta
optante do trabalhador, do valor correspondente à indenização referente ao tempo de
serviço não optante, anterior a 05/10/88, efetuado durante a vigência do contrato de
trabalho do trabalhador, conforme artigo 73 do Regulamento Consolidado do FGTS.

PROVA - Declaração de opção pelo FGTS, se esta foi realizada antes de 05/10/88 e
apresentação de: a) Termo de Transação do tempo de serviço, homologado pela
autoridade competente, ou b) GR - Guia de Recolhimento e RE - Relação de
Empregados ou GRE - Guia de Recolhimento do FGTS comprovando o recolhimento
em conta optante do trabalhador;

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - identificação do empregador - documento de
identificação do representante legal do empregador.

VALOR - Saldo da conta vinculada, individualizada em nome do trabalhador, referente
ao período trabalhado na condição de não optante.

70 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Ter o titular da conta vinculada idade igual ou superior a setenta anos.

PROVA - Documento que comprove a idade mínima de 70 anos do trabalhador ou
diretor não empregado.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - Documento de identificação do solicitante; -
CTPS, quando for o caso; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do titular.
80 Trabalhador, diretor não MOTIVO - Ser portador ou possuir dependente portador do vírus HIV - SIDA/AIDS.

empregado ou trabalhador avulso.  PROVA - Atestado médico fornecido por instituto
oficial de Previdência Social ou de Saúde Pública, de âmbito federal, estadual ou
municipal, onde conste menção à Lei 7.670/88 ou o código da Classificação
Internacional de Doenças - CID respectivo, CRM e assinatura, sobre carimbo, do
médico, e - exame laboratorial específico, e - documento hábil que comprove a relação
de dependência, no caso de dependente acometido pela doença.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - CTPS; - Documento de identificação do
solicitante; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do titular.
81 Trabalhador, diretor não

empregado ou trabalhador
avulso

MOTIVO - Estar acometido ou possuir dependente acometido de neoplasia maligna.

PROVA - Atestado médico, com validade de trinta dias, contados de sua expedição,
fornecido pelo profissional que acompanha o tratamento do paciente, contendo o
diagnóstico expresso e o estágio clínico atual da doença e do paciente, código CID
respectivo, menção à Lei 8.922/94, de 25/07/94, CRM e assinatura, sobre carimbo, do
médico, e - cópia do laudo do exame histopatológico ou anátomo-patológico que serviu
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de base para a elaboração do atestado médico, e - documento hábil que comprove a
relação de dependência, no caso de dependente acometido pela doença.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - CTPS; - Documento de identificação do
solicitante; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do titular.
86 Trabalhador ou diretor não

empregado
MOTIVO - Permanência do titular, por três anos ininterruptos, fora do regime do FGTS,
para os contratos de trabalho extintos a partir de 14/07/90, inclusive.

PROVA - CTPS comprovando o desligamento da empresa e a inexistência de vínculo
ao regime do FGTS por, no mínimo, três anos ininterruptos; ou - CTPS onde conste o
contrato de trabalho e anotação da mudança de regime trabalhista, publicada em Diário
Oficial e a inexistência de vínculo ao regime do FGTS por, no mínimo, três anos
ininterruptos; ou - cópia da ata da assembléia comprovando o desligamento, em se
tratando de diretor não empregado, há, no mínimo, três anos, a partir de 14/07/90,
inclusive; ou - declaração da sociedade anônima deliberando pela suspensão definitiva
do recolhimento do FGTS para os diretores, ocorrida há, no mínimo, três anos, a partir
de 14/07/90, inclusive.

OBSERVAÇÃO - cumprido o prazo de afastamento do regime do FGTS, a solicitação de
saque será pertinente a partir do mês de aniversário do titular; - uma vez adquirido o
direito, este poderá ser exercido mesmo que o titular venha firmar outro contrato.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - CTPS; - documento de identificação do
solicitante; - inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo das contas vinculadas com afastamento superior a três anos, do titular
que tenha cumprido o interstício de três anos fora do regime do FGTS.

87 Trabalhador ou diretor não
empregado

MOTIVO - Permanência da conta vinculada por três anos ininterruptos, sem crédito de
depósito, e cujo afastamento tenha ocorrido até 13/07/90, inclusive.

PROVA - CTPS onde conste o contrato de trabalho cuja conta vinculada está sendo
objeto de saque; ou - comprovante do afastamento do trabalhador, quando não
constante da CTPS; ou - cópia da ata da assembléia que comprove o afastamento do
diretor não empregado; ou - declaração da sociedade anônima deliberando pela
suspensão definitiva do recolhimento do FGTS para os diretores.
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
inscrição PIS-PASEP.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do titular que satisfaçam os requisitos.
88 Pessoa indicada pelo Juiz MOTIVO - Determinação Judicial.

PROVA - Ordem Judicial

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - documento de identificação do solicitante; -
inscrição PIS-PASEP do titular.

VALOR - Valor ou percentual indicado na ordem judicial, limitado ao saldo da conta
vinculada.

91 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Utilização do FGTS para aquisição de moradia própria, imóvel já concluído.

CONDIÇÕES BÁSICAS - Contar com o mínimo de três anos, considerando todos os
períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; - Não ser proprietário, comprador ou
promitente comprador de outro imóvel residencial, concluído ou em construção: a)
financiado pelo SFH - Sistema Financeiro de Habitação em qualquer parte do território
nacional; b) no município onde exerça sua ocupação principal, nos municípios limítrofes
ou integrantes de região metropolitana; c) no atual município de residência. - Não ser
usufrutuário de imóvel residencial; - Não ser detentor de fração ideal de imóvel superior
a 40%; - Não ser detentor de unidade apart-hotel tipo residencial; - Estar a operação
enquadrada dentro das normas do SFH.

OBSERVAÇÃO - As condições específicas e gerais, devidamente enquadradas nas
normas pertinentes ao SFH, devem ser obtidas nos Agentes Financeiros.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do trabalhador, desde que o valor do FGTS,
acrescido da parcela financiada, quando houver, não exceda ao menor dos seguintes
valores: a) limite máximo do valor de avaliação do imóvel estabelecido para as
operações no SFH; b) da avaliação feita pelo agente financeiro; c) de compra e venda.

92 Trabalhador, diretor não
empregado, ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Utilização do FGTS para liquidação ou amortização extraordinária do saldo
devedor decorrente de financiamento concedido pelo SFH, obtido pelo titular na
aquisição de moradia própria.

CONDIÇÕES BÁSICAS - Contar com o mínimo de três anos, considerando todos os
períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; - Estar em dia com o pagamento das
prestações do financiamento; - Contar com o interstício mínimo de dois anos da
movimentação anterior, quando tratar-se de nova utilização para amortizar/liquidar saldo
devedor; - O valor do FGTS a ser utilizado para amortização extraordinária não pode ser
inferior ao montante correspondente a doze vezes o valor da prestação vigente à data
da operação.

OBSERVAÇÃO - As condições específicas e gerais, devidamente enquadradas nas
normas pertinentes ao SFH, devem ser obtidas nos Agentes Financeiros.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do trabalhador, limitado ao saldo devedor
atualizado do financiamento obtido pelo titular ou coobrigado na aquisição de moradia
própria.
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93 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Utilização do FGTS para abatimento das prestações decorrentes de
financiamento concedido pelo SFH, obtido pelo titular na aquisição de moradia própria.

CONDIÇÕES BÁSICAS - Contar com o mínimo de três anos, considerando todos os
períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; - Estar em dia com o pagamento das
prestações do financiamento; - Efetuar o pedido de utilização do FGTS uma vez a cada
período de, no mínimo, doze meses.

OBSERVAÇÃO - As condições específicas e gerais, devidamente enquadradas nas
normas pertinentes ao SFH, devem ser obtidas nos Agentes Financeiros.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do trabalhador, observados os limites de
utilização estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS.

94 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Utilização do FGTS para aplicação em Fundos Mútuos de Privatização.

CONDIÇÃO - Formalização de pedido de aplicação junto ao administrador do Fundo
Mútuo de Privatização FMP-FGTS ou do Clube de Investimento CI-FGTS, e -
Apresentação de extrato da conta vinculada que pretenda utilizar em FMP-FGTS, junto
à Administradora do FMP-FGTS ou CI-FGTS e de documentação de identificação.

VALOR - Até cinqüenta por cento do saldo disponível, de todas as contas vinculadas do
titular, já consideradas as eventuais utilizações anteriores em FMP.

95 Trabalhador, diretor não
empregado ou trabalhador

avulso

MOTIVO - Utilização do FGTS para pagamento das parcelas de recursos próprios de
imóvel residencial em fase de construção vinculado a programas de financiamento ou
de autofinanciamento.

CONDIÇÕES BÁSICAS - Contar com o mínimo de três anos, considerando todos os
períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; - Não ser proprietário, comprador ou
promitente comprador de outro imóvel residencial, concluído ou em construção: a)
financiado pelo SFH - Sistema Financeiro de Habitação em qualquer parte do território
nacional; b) no município onde exerça sua ocupação principal, nos municípios limítrofes
ou integrantes de região metropolitana; c) no atual município de residência. - Não ser
usufrutuário de imóvel residencial; - Não ser detentor de fração ideal de imóvel superior
a 40%; - Não ser detentor de unidade apart-hotel tipo residencial; - Estar a operação
enquadrada dentro das normas do SFH.

OBSERVAÇÃO - As condições específicas e gerais, devidamente enquadradas nas
normas pertinentes ao SFH, devem ser obtidas nos Agentes Financeiros.

VALOR - Saldo das contas vinculadas do trabalhador, desde que o valor do FGTS,
acrescido da parcela financiada, quando houver, não exceda ao menor dos seguintes
valores: a) limite máximo do valor de avaliação do imóvel estabelecido para as
operações no SFH; b) da avaliação feita pelo agente financeiro; c) de compra e venda
ou custo total da obra; d) somatório dos valores das etapas do cronograma físico-
financeiro a realizar.

2 - O Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, formulário aprovado pelas Portarias 3.750/90 e 3.821/90, de
26/11/90 e 18/12/90, respectivamente, ratificadas pela Instrução Normativa n.º 2/92, de 12/03/1992, expedidas pelo MTE, é o
documento oficial para saque da conta vinculada do FGTS, nas hipóteses que exijam rescisão/extinção do contrato de
trabalho, e deve ser apresentado em via original.

2.1 - É facultado ao empregador a impressão do TRCT em formulário contínuo, conforme previsto na Portaria 3.821/90,
respeitando o leiaute e especificações técnicas padronizadas pela Portaria 3.750/90.

2.1.1 - Somente é facultado ao empregador a modificação, de acordo com as suas necessidades, dos títulos dos campos 25 a
50, destinados a informação de valores de verbas rescisórias, devendo os demais campos permanecerem inalterados,
inclusive no que diz respeito à numeração e respectiva denominação.

2.2  - O TRCT deve obrigatoriamente ser assinado pelo empregador/preposto sobre carimbo identificador da empresa e da
pessoa averbante, no campo 52, não sendo permitida a assinatura sobre carbono ou autocarbonada.

2.3 - O TRCT deve obrigatoriamente ser assinado pelo trabalhador no campo 55 e, quando for o caso, pelo seu representante
legal no campo 56, não sendo permitida a assinatura sobre a folha carbono ou autocarbonada.

3 - O recibo de quitação de rescisão de contrato de trabalho, TRCT, somente será válido quando formalizado de acordo com a
legislação vigente, notadamente quanto à respectiva homologação.

4 - Admite-se, no ato da solicitação de saque, a não comprovação do recolhimento dos depósitos de que trata o parágrafo 4º,
artigo 9º, do Regulamento Consolidado do FGTS, nos termos da nova redação dada pelo Decreto nº 2.430/97, de 17/12/97, e
2.582/98, de 08/05/98, desde que conste do TRCT homologado ressalva nos termos do artigo 1º da Portaria n º 60 do MTE,
publicada no D.O.U. de 08/02/1999.

4.1 - Nos casos em que a homologação do TRCT não é obrigatória, atendidas as demais exigências legais, a solicitação de
saque será acatada sem o recolhimento dos referidos depósitos e a CAIXA comunicará a ocorrência ao MTE, para adoção
dos procedimentos de fiscalização cabíveis.

5 - No caso do código 01 a apresentação do TRCT poderá ser substituída, no ato da solicitação de saque, pela comunicação
eletrônica do afastamento pela Rede Mundial de Computadores - Internet, desde que o empregador utilize-se da Certificação
Eletrônica fornecida pela CAIXA, promova o recolhimento dos depósitos de que trata o item anterior e que o respectivo
documento rescisório seja entregue pelo trabalhador no ato da efetivação do saque.

6 - A operacionalização de saque motivado por acometimento, pelo titular ou seu dependente, de doença grave em estágio
terminal, prevista na MP 2164, de 26/07/01 e suas atualizações, depende de regulamentação a ser expedida pelo Poder
Executivo.

7 - Esta Circular entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Circular CAIXA 166/99, de 23/02/1999.

JOSÉ RENATO CORRÊA DE LIMA
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Diretor

RESUMO - INFORMAÇÕES

COOPERATIVAS - CONTRIBUIÇÃO PARA SESCOOP - MP 2.168-39/01

A Medida Provisória nº 2.168-39, de 27/07/01, DOU de 28/07/01, dispôs sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas
de Produção Agropecuária - RECOOP, autorizou a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e convalidou a MP nº 2.168-38, de 28/06/01.  De acordo com a MP,  desde 01/01/99 as cooperativas passam a
contribuir 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados para SESCOOP - Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo, em substituição a contribuição de mesma espécie (SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT,
SEST, SENAR).

CLT - ALTERAÇÃO DO ART. 467 DA CLT - MP 2.180-34/01

A Medida Provisória nº 2.180-34, de 27/07/01, DOU de 28/07/01, entre outras providências,  acrescentou o § único no art. 467
da CLT e convalidou os atos praticados com base na MP nº 2.180-33, de 28/06/01.

(...)

Art. 9º - O art.. 467 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/43, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo
único:

“ Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas
autarquias e fundações públicas.” (NR).

(...)

REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MP 2.187-12/01

A Medida Provisória nº 2.187-12, de 27/07/01, DOU 28/07/01, convalidou a MP nº 2.187-11, de 28/06/01 e dispôs sobre o
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e alterou dispositivos das Leis nº 6.015, de 31/12/73, 8.212 e 8.213,
de 24/07/91, 9.604, de 05/02/98, 9.639, de 25/05/98, 9.717, de 27/11/98, e 9.796, de 05/05/99, e deu outras providências.

FGTS - LEI Nº 8.036/90 - ALTERAÇÃO - MP 2.197-42/01

A Medida Provisória nº 2.197-42, de 27/07/01, DOU de 28/07/01, entre outras providências, alterou a Lei nº 8.036/90 (FGTS) e
convalidou os atos praticados com base na MP nº 2.197-41, de 28/06/01.

(...)

Art. 5º - A Lei nº 8.036, de 11/05/90, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 9º - (...)

(...)

§ 6º - Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação popular poderão contemplar sistemática
de desconto, direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante
redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7º - Os recursos necessários para consecução da sistemática de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria.” (NR)

“ Art. 20 - (...)

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)

§ 17 - Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25/06/98, no caso em que o adquirente já seja propietário ou promitente comprador
de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do
País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

§ 18 - É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hopóteses
previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim.” (NR)

“ Art. 23 - (...)

§ 1º - (...)

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos
prazos de que trata o § 6º do art. 477 da CLT;
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(...)” (NR)

“ Art. 29-A - Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante
lançamento, pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador.” (NR)

“ Art. 29-B - Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil
que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. “ (NR)

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


